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PROCESSO SBLEITYO _ PROFE§SORARIICUT,AI)(OR _ §AI.A DE LEITURA

A DireSo da EEPEI Prof.a Maria da Concei@o §anches do Nascimento, da Unidade
Regional de Ensino de Itaquaquecetuba, de acordo com a Resolu@o SEDUC N.o «r7

de zz/otf zaz6,torna público o presente edital de abertura do processo de seleSo de
candidatos para exercer a fun@o de Frofessor Articulador da Sala de Leitura. A seleção
será por meio da análise de documentos e de entreüstas, observando competência e
habilidades, de acordo com a referida Resolução.

rr - REQUrSrro§ PARAATNSCRTçÃO

- Os docentes somente participarão do processo seletivo caso se encontrem em alguma das
situações abaixo, observada rigorosarnente a ordem de prioridacle a seguir:
a) titular de cargo, na situação de adido ou de parciaimente atendido, com preferência para
atendimento dos docentes titulares, de cargo do componente curricular Língua Estrangeira -
Espanhol;
b) ocupante de função-atir,'idade, que esteja curnprindo horas de permanência;
c) docentes readaptado, conforme iegislação r.igente; ou
d) docentes titulares de cargo dos demais componentes curriculares corno complementação
ou suplementação de jornada, nos termos c1a legisiação r,'igente.

UI - DAS ATRIBUIÇÕES ( artigo 3.o - parágrafo único)

* São atribuições do Professor Articulador da Sala de Leitura:
I * elaborar o Plano de Ação, utiiizado como instrumento orientador de sua atuação, em
conformidade com as diretrizes pedagógicas do Programa Sala de Leitura;
II - parlicipar cias orientaçôes técnicas promovidas pelas URE e pelo órgão setorial, r,'inculadas
ao Programa Saia de Leitura, cumprindo as demandas e entregas peclagógicas nos prauos
estabelecidos;
III - planejar e executar atividades que articnlem os conteúdos curriculares aos reclrrsos físicos
e digitais da Saia de Leitura, em alinhamento com os projetos pedagógicos da escola, das URE e
do órgão setorial;
IY - atuar no apoio e orientação aos estudantes, incentivando o uso das plataformas
educacionais, com ênfase naquelas vinculadas ao Programa Sala de Leitura;
V - ctxtribuir para o aprofundamento, a recuperação e a recCImpCIsição das aprendizagens, com
foco nas competências e habiliclades relacionadas à leitura e à escrita;
VI - estabelecer parcerias com docentes de diferentes componentes curriculares, promor.endo a
integração interdiscipiinar e o foitaiecimento das práticas cuiturais, de leitura, escrita, pesquisa
e recomposição das aprendizagens;
WI - promCIver e incentir,,ar a r..isitação, participação e utilização da Saia de Leitura pela
comunidade escolar, especialmente por docentes e estudantes, como espâço de realização de
atir.,idades pedagógicas ;
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VIII - organizar e dinamizar a Sala de Leitura corno ambiente de aprendizagem, conr.ivência e

expressão cultural;
IX * desenvolver aÇões e utilizar espâços alternativos que contribuam para o fomento à leitura e
para o alinhamento do Programa Saia de Leitura às estratégias pedagógicas da unidade escolar;
X * estimular a participação dos estudantes ern ações que promovam o protagonismo juvenil, a

valorização da dir.ersidade e o desen\,'olr,'imento da autonomia inteiectual;
XI - registrar, sistematizar e avaliar as atir.idades desenvolvidas, produzindo estudos, relatórios
e demais documentos, conforme as orientações e demandas do órgão setorial, por meio de
instrumentos e plataformas o{iciais definidos pelo órgão setorial e por meio de instrumentos
próprios da unidade escolar, contribuinclo para o monitoramento e o aprimorarnento contínuo
do Programa Sala de Leitura;
XII * participar das Atir.idades de Trabalho Pedagógico Coletivo * ATPC realizadas na unidade
escolar e d"os Planejamentos de Aula transmitidos pela Escola cle Formação e Aperfeiçoamento
dos Profissionais da Educação dc Estado de São Paul,r "Paulo Renato Costa Souza" * EFAPE,
conforme sua jornada de tratralho, incluindo aqueias voltadas ao <lesenrroh,imento de práticas cle

leitura e escrita, em consonância com as diretrizes do Programa Saia de Leitura.

rV. PROPOSTA DB TRABAITIO
O candidato deverá entregar Plano de Trabalho que contemple : Identifica@o, Público-
Alvo, Justificativa, Objetivos, Ações Estratégicas, Período de Realiza@o e Avalia$o,
demonstrando seu conhecimento quanto as Diretrizes Pedagógicas do Programa.

V- ENTREI/ISIA
Apôs a auálise das propostas e perfil, serão convocados os candidatos para a fase de
entrevista. A entreüsta será agendada pelo Diretor de EscolalDiretor Escolar, com
vistas ao aprofundamento e/ouelueidução deaspectoscontidosnapropostadetrabalho
apresentada.

VI. DO()UMENTOS
O candidato devera entregar a proposta de trabalho, €r envelope laerad.o e

devidamente identifieado, na secretaria da Unidade Escolar, ou através do e-
mail e4gzz89a@educacao.sp.gov.br em formato PDF

\rrr- DA§ TNSCRTÇÕES
No peúodo de o6/oz/zoz6 até aoloz/2o6.
Presencialmente - Na Secretaria da escola - EBPEI Prof.a Maria da ConceiSo Sanches

do Nascimento - Horário de atendimento: das : o8:oo Íls 2o:oo
Vra e-mail: eagzzSga@educacao.sp.gov.br

Itaquaquecetuba, o5 de fevereiro de zoz6.
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